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ATO Nº 80/2010

	 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO,	no	
uso	de	suas	atribuições	legais	e	regimentais,	

	 RESOLVE

	 Determinar	que	o	controle	da	frequência	dos	servidores	deste	Regional	permanecerá	sendo	
feito,	paralelamente,	por	meio	de	folha,	durante	os	meses	de	abril	e	maio	de	2010,	para	conclusão	dos	
ajustes	operacionais	do	Sistema	Eletrônico	de	Ponto,	vigente	desde	de	março	de	2010.

	 PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
	 Fortaleza,	05	de	abril	de	2010.

	 JOSÉ ANTONIO PARENTE DA SILVA
	 Presidente	do	Tribunal


